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ATA Nº 01/2022 – NDE DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA

Aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às dezesseis horas,
reuniram-se, via web conferência (Google Meet), os seguintes membros do Núcleo de
Desenvolvimento Estruturante (NDE) do curso de Licenciatura em Matemática: Daniella
de Cássia Yano, Guilherme Rossi de Melo, Gustavo Camargo Berti e Sandro Matias
da Cunha. Os pontos de pauta foram: 1) Retomada das atividades nos módulos IV e VIII;
2) Estágios e dificuldade no convênio com a rede estadual; 3) Consulta aos estudantes
sobre manutenção de ANP (Atividades Não Presenciais) para este ano. 4) Projetos de
extensão e pesquisa; 5) Horários 2022-1. Antes de iniciar os assuntos da pauta, a
ausência da professora Cláudia Paz do Nascimento Terra foi justificada, pois ela está de
licença-capacitação. Quanto ao primeiro item de pauta, não houve alterações sobre a
retomada das atividades. O professor Sandro disse que todos os alunos estão
frequentando normalmente, mesmo após as férias e o professor Guilherme deu informes
sobre a situação do Estágio Supervisionado II, a ser realizado no câmpus Criciúma, com
poucos alunos participantes. Quanto ao convênio com a Secretaria de Educação do
Estado de Santa Catarina, para que se possa realizar estágios na rede estadual de
ensino, ainda não foi firmado. Ressalta-se que essa parceria é feita via reitoria para
contemplar todos os câmpus do IFSC, portanto não depende exclusivamente do câmpus
Tubarão. Para a turma de 2021, ficou decidido que o Estágio Supervisionado I será igual
ao que foi proposto para a turma 2020, com a mesma escola, mas com uma perspectiva
diferente. Sobre a consulta quanto à manutenção das ANP durante o ano de dois mil e
vinte e dois, será feita uma pesquisa com os estudantes da turma 2021, considerando que
se trata de estudantes que ingressaram durante a pandemia em um processo seletivo que
foi retificado para esclarecer sobre as aulas presenciais semanais. Entretanto, a exceção
é a unidade curricular Estágio Supervisionado II, que permanecerá de forma presencial. O
professor Guilherme, que está à frente das unidades curriculares de estágio avisou que
ele poderá ser contemplado com afastamento capacitação para realizar o doutorado, com
duração até o primeiro semestre de dois mil e vinte e quatro. Também foram discutidos as
vantagens e desvantagens de gravação dos encontros síncronos, ficando decidido que
não será necessária a gravação e disponibilização das aulas gravadas, tendo em vista a
obrigatoriedade da presença do licenciando. A respeito dos projetos de extensão e
pesquisa, o professor Guilherme manifestou uma proposta para um curso de extensão e
verificará a possibilidade de transformar em projeto. O professor Gustavo vai elaborar um
projeto de extensão de matemática básica para estudantes ingressantes, e o professor
Sandro sugeriu que fosse realizada uma prova diagnóstica para identificar aqueles que
apresentam mais dificuldades. Também foi mencionado um grupo de pesquisa em
Educação a Distância, e a professora Daniella ficou de verificar essa possibilidade.
Quanto aos horários do semestre, foram revisados e está tudo em ordem. Nada mais
havendo a ser tratado, a reunião foi finalizada às dezoito horas. Eu, professora Daniella
de Cássia Yano, redigi esta ata, para que, após enviada por e-mail e lida pelos presentes,
seja aprovada e armazenada no drive compartilhado da Licenciatura em Matemática.
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